
 

       SENAC DEPARTAMENTO NACIONAL 
 

ERRATA DO REGULAMENTO  
 
 

O Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE torna públicas as seguintes retificações no  
Regulamento 01/2021 do SENAC DEPARTAMENTO NACIONAL. 

 
 

Onde se lê: 

5.1. Somente será considerado habilitado no processo o estudante que obtiver no mínimo 70% 
(setenta por cento) de pontos no total da prova on-line, desde que não obtenha zero em nenhuma das 
matérias. 
 
 
Lê-se: 

5.1. Para ampliar a concorrência no processo seletivo, será considerado habilitado no processo o 
estudante que obtiver no mínimo 6 (seis) acertos no total da prova on-line. 
 

 

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 2021. 

Centro de Integração Empresa Escola – CIEE 



 
 

 


